
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE

coNTRATO NoO24/2021

Peto presente instrumento particular, o FlrNDo lituNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO

TRABALHO, com sede administrativa locatizada na Praça São loão, no 60, Bairro Centro, CEP 49130-

000, Riachuelo/sl, inscrito no cNPJ: 14.682.569/0007-99, representado neste ato por sua

Secretária, a Sra, Sandra Regina Lima Rozendo Moura, brasileira, maior e domiciliada na Estrada

da Luzia, no 910, Condomínio Supremo Jardins, Bairro Luzia, Aracaju/SE, inscrita no CPF sob no

005.537.115-gg e R.G. no 1340066 SSP/SE, doravante denominado aoNTRATANTE, e a Empresa

DrqR LOCAçõES EIRELI - NE, com sede na Rua 69, no 05, Coniunto Marcos Freire II, Nossa

Senhora do Socorro/SE, inscrita no CNPI sob o no 30,542.826/0001-43, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato, representada por seu representante legal, o Sr, Wesllei dos Reis, CPF no

011.396,155-3:0, têm justo e acordado entre si o presente Cantrato de Fornecimento, de acordo

com as disposições ràgulamentares contidas na Lei no 8.666/93 e Lei no 10.520/2002, mediante

cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PR.IIíEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Prestação de serviços de Locação de Veículo
útilitariL Tipo vAN, visando atendei as necessidades do Fundo Municipal de Asslstência
Social e do Trabaliro do Munlcípio de Riachuelo/SE, conforme detalhamentos consfantes do

Anexo I - Termo de Referência do Edital.

2.1. Os serviços, objeto deste contrato terá a sua execução indireta, sob o regime de empreitada por

preço u nitário.

3.1. Pela perfêita e fiel execução do objeto deste contrato, o CoNTRATANTE, pagará a

CONTRATADA, o valor global de R$ 154.aoo,Oo(cenfo e cinquenta e quatro mil e oitocentos
reari), compreendendo :

VALOR
MENSAL

VALOR. TOTAL
PÂRA DOZE MESES

\

VÀLOR
UNITÁRIO

UNID.
DE

MEDIDA
ESPECIFICAçÃOITEM

UND 01
-LOCIçÃO de Veículo
utilitário TiPo vAN, com as

especiflcaÇões mínimas:
.idade não lnferlor à 16capa

4 R$12.900,00 R$ 154.800,00

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O FUNDO I,I'INICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DO TRABALHO DE RTACHUELO/SE,
E, DO OIITRO, A EMPRES,A DMR LOCAçõES
EIRELI - ME, DECORRENTE DO PREGAO
PRESENCIAL NO75/2O27 ATA DE REGTSTRO
DE PREçOS No 78/202' DO MUN|CíPIO DE
S,ANTO AIIARO DAS BROTAS/SE.

Q!rÂNr.
vErcuLos

N

I R$12.soo oo 
I



lugares, motor não inferior à

2.0 diesel, com potência não
inferior de 127 cavalos, ar

condicionado, vidros elétricos
nas portas dianteiras, trava

elétrica,banco do motorista com
regulagem de altura, apoio de
cabeça nos bancos dianteiros,
banco do passageiro, cinto de
segurança dianteiro laterais
retráteis com regulagem de
altura, conta-giros, câmbio

manual, desembaçador com ar
quente, direção hidráulica, freio

a disco , emplacado e
licenciado; pintu ra na

corprata/preta/branca,l PVA,

licenciamento e demais taxas
poÍ conta da contratada, seguro
total e franquia total Por conta
da contratada, despesas com

sinistros, reparos e remoção Por
conta da contratada, motorista
por conta da QQEIEIAoA e

combustível Por conta da
0oNTRATANTE. veículo não
inferior à 2018, KM livre.
MARCA/MODELO/ANO:
CITROEN JUMPER 2020

uatro mil e oitocentos reaisVALOR TOTAL: Cento e cin uenta e

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa,-por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 3O (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2o - para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com o documento

ãe cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNDT'

s3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

ãbrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§So - No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor mencionado no

iaput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§60 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

ãxecução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previd;nciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

4.1. o pfazo de vigência será de 12 (doze) mêses, contados. a p-artir da data de sÚa assinatura,

podendo ser prorrdgado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses; conforme o

disposto no art. 57 áa Lei no 8.666193, desde que haja autorização formal da autoridade competente

e observados os seguintes requisitos:
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNC|A SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE

4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações dê que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
4.1.5, Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;
4,1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
4,L.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
4.1.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5.1. O rêcebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e II, "a" e "b" da Lei 8.666/93.

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2021,

conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO 2014- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS
PRO'ETO/ATIVÍDADE 2042 - AçõES VOLTADAS PAR'A EMPREGO E RENDA

çLASSTFiCAçÃg ECONôilIcA 339O.39.OO.OS-OUTROS SERVIçO5 DE TERCEIR9S - Pl
FONTE DE RECURSO-1OO1OOOO

cúusulA sÉTrtlA - Do DrRErro E REspoxsÂBTLTDADE DÀs PARTES:

7.1. A CONTRATADA, durantê a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabiliza rem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato,' inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante

-.órorânt" de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo eSSa responsa bilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante'

.Responsabilizar-sepelaobtençãodeAlvarás,LicençasouquaisqueroutrosTermosde
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato'

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

{n\
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE AS$STÊNCN SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

cumprimento das
/e3;

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabêlece a Lei no. 8.666

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuÇão total ou,pêrFiQl do objeto
pactuado, .o1for.u o caso, o Contratante poderá aplica_r à Contratada as sêguintes sànções,
previstas no art, 87 da Lei no.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo dê perda da

gara ntia prestada:

8.1.

I - advertência;
II - multa de O,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez por cento)

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total

ou pa rcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cr-Áug,u lone - oa nescrsÃo

9.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato, além das penalidades constantes qa çleu la

anterior, enseiaiá a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados

nos incisos I a xil e xvII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

parágrafo único - euando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,'

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art 79 do mesmo

diploma legal.

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;

r Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

ú(
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSETÊT.ICIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666/93.

cúusuu oÉclara pmuerBe - ol lcqrsuçÃo lpLrcÁvel À erccucÃo oo cgxrnnro r
os cAsos oMrssos

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Presencial que, simu ltaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8'666/93 e 70.520/2OO2;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.

parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste contrato, serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados'

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

iupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

iupressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei

no.8.666/93.

cúUsuI.A DÉCIÍIIA TERCETRA - DO REÀ,USTE

13.1, Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno

mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela

licitante, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do

último reajuste ocoriido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Indice NacionaI de

preços ao Consumidor - INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE,

acumulado em 12 (doze) meses.

13.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA'

13.2.1. Caso a CoNTRATADA não Solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem

pleitêá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

13.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depols de

extinto o contrato.

N
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE

13.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA, nos termos do item 13.1 desta cláusula.

13.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da
despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído pela Emenda
Constitucional no 95, de t5/12/20L6.

cúusutl oÉclrl oulnrA - oo lcol,lpatxlrelrro r ol rtsclttzacÃo

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 fica designado o servidor deste Orgão,
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades contratuais.

CúUSULA DÉCIIIÂ OUIilTA - DO R.ECEBI]TIEIITO DO OBJÉTO

15.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, U, a e á da Lei no.

8.666/93.

cúu§ul.A DÉcrxA sExfA - bÓ FoRo : irr'ir r:1 :

16.1. As paÊes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 16 de Novembro dê 2021.

FUNDO MUN ICIPAL DE AS STENCIA SOCIAL E DO BALHO DE RIACHUELO/SE
Sa nd Regina Lima Rozendô Moura

Contratante

\.,,l,--t l. àa- r-.,*
DÍ{R LOCAçóES EIRELI - ME

Wesllei dos Reis
Contratada

TESTEM U N HAS:

1. Nome:
CPT:

áôJ4À gr.ar"a4

2. Nome: . t_ry" -I+> - t9
W =Á 

,r'\

CPF:
b \AJ §'1\./
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